
LEI N~ 792, DE 31 DE MAIO DE 1984.

"Reconhece de Utilidade Pública a

Co18nia de F~rias do Sindicato dos

Empregados no Comércio Hoteleiro e

. Simi1iares da Cidade do Rio de Ja

ne i ro. II

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS

b E C R E T A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1~ - Fica reconhecida deUti1i

dade'pGb1ica a Co18nia de F~rias do Sindicato dos Empre

gados no Comércio Hoteleiro e Simi1a~es do Municfpio do

Rio de Janeiro, sociedade civil sem,fin~ 1ucrativos,com

sede na Estrada são Bernardino, 777, Vila de Cava, 3~dis

trito dest~ Municfpio:

Art. 2~ - Esta Leientrari em vigor

na data de sua publicação.

ART: 3~ - Revogam-se as disposiç8es
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DE 1984.

~ 'CL-/~Z~ .
WAN RLE! FERNANDES UPPO

RET?I~ ÜICIPALD ~NISTRAÇÃOStRGIO WJ~DI R BER~ARbES

SECRET.á:R10 N ICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDE

NAÇÃO ERAL~ .

IXEIRA DA C~N~'TARIA MUNICIPAL DEjAZENDA
'~-"" " .

em contrárior

PREFEITURA MUNICIPAL DE NDVAIGUAÇU. 31 ~AID
PAULO ANTONI LEONE NETO
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